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DECRETO MUNICIPAL Nº. 542/2011  
DE 05 DE ABRIL DE 2011.  
                   
 

 

“Dispõe sobre feriado municipal e dá outras 
providencias”.  

 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,  
 
 DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica Decretado Feriado Municipal, o dia 11 do corrente mês    
(segunda feira) em virtude do aniversario da Cidade. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário. 
   
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 05 de abril de 2011. 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Ademir Lima da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
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